
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgericht Schwerin 
— Interpretação do artigo 40. o , n. o 5, do Regulamento (CE) 
n. o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro de 2003, 
que estabelece regras comuns para os regimes de apoio directo 
no âmbito da política agrícola comum e institui determinados 
regimes de apoio aos agricultores e altera os Regulamentos 
(CEE) n. o 2019/93, (CE) n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, 
(CE) n. o 1454/2001, (CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, 
(CE) n. o 1254/1999, (CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71, 
e (CE) n. o 2529/2001 (JO L 270, p. 1) — Condições em que os 
agricultores sujeitos a compromissos agro-ambientais durante o 
período de referência estão habilitados a pedir que o montante 
de referência seja calculado com base no ano anterior ao ano de 
participação nos compromissos referidos 

Dispositivo 

1. O artigo 40. o , n. o 5, do Regulamento (CE) n. o 1782/2003 do 
Conselho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece regras 
comuns para os regimes de apoio directo no âmbito da política 
agrícola comum e institui determinados regimes de apoio aos 
agricultores e altera os Regulamentos (CEE) n. o 2019/93, (CE) 
n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, (CE) n. o 1454/2001, 
(CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, (CE) n. o 1254/1999, 
(CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71 e (CE) n. o 
2529/2001, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 
319/2006 do Conselho, de 20 de Fevereiro de 2006, deve ser 
interpretado no sentido de que, quando tiverem sido fixados no 
Estado-Membro em causa valores unitários diferentes para os hec
tares de pastagens e para qualquer outro hectare elegível nos 
termos do artigo 61. o deste regulamento, um agricultor sujeito, 
na data de referência prevista nesse artigo, a compromissos agro- 
-ambientais, ao abrigo do Regulamento (CEE) n. o 2078/92 do 
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo a métodos de pro
dução agrícola compatíveis com as exigências da protecção do 
ambiente e à preservação do espaço natural, que se inscrevem na 
continuidade imediata de compromissos agro-ambientais que ti
nham por objecto converter terras aráveis em pastagens permanen
tes, pode pedir que os direitos previstos no artigo 59. o , n. o 3, 
primeiro parágrafo, do Regulamento n. o 1782/2003, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 312/2006, sejam calculados com 
base nos valores unitários fixados para os hectares elegíveis dife
rentes dos hectares de pastagens. 

2. O artigo 40. o , n. o 5, do Regulamento n. o 1782/2003, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 319/2006, em conjugação com o 
artigo 61. o deste regulamento, conforme alterado, deve ser inter
pretado no sentido de que só a existência de um nexo de causa
lidade entre a alteração do uso de uma área de terras aráveis para 
pastagens permanentes e a participação numa medida agro-am
biental permite não ter em conta, para efeitos do cálculo dos 
direitos ao pagamento, o facto de essa área ser utilizada como 
pastagens permanentes na data de referência prevista no artigo 
61. o do referido regulamento, conforme alterado. 

3. O artigo 40. o , n. o 5, do Regulamento n. o 1782/2003, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 319/2006, em conjugação com o 
artigo 61. o deste regulamento, conforme alterado, deve ser inter
pretado no sentido de que a sua aplicação não está subordinada à 

condição de o agricultor que apresentou o pedido de pagamento 
único ser o mesmo que procedeu à alteração do uso da área em 
causa. 

( 1 ) JO C 167, de 18.7.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 18 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesfinanzhof — Alemanha) — Finanzamt Leverkusen/ 

Verigen Transplantation Service International AG 

(Processo C-156/09) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigo 13. o , A, n. o 1, alínea c) — 
Isenções em benefício de actividades de interesse geral — 
Prestações de serviços de assistência — Remoção e multipli
cação de células de cartilagem para reimplante no paciente») 

(2011/C 13/12) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Finanzamt Leverkusen 

Recorrido: Verigen Transplantation Service International AG 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção do artigo 13. o , A, n. o 1, alínea c), e do artigo 28. o B, F, 
n. o 1, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de 
Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume 
de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; 
EE 09 F1 p. 54) — Extracção de células de cartilagem articular 
do material cartilaginoso colhido num ser humano por adqui
rentes estabelecidos noutros Estados-Membros e multiplicação 
subsequente das referidas células para a sua implantação num 
paciente pelos mesmos adquirentes — Determinação do lugar 
das prestações de serviços — Isenção destas prestações como 
«prestações de serviços de assistência efectuadas no âmbito do 
exercício das actividades médicas e paramédicas»? 

Dispositivo 

O artigo 13. o , A, n. o 1, alínea c), da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor
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acrescentado: matéria colectável uniforme, conforme alterada pela Di
rectiva 95/7/CE do Conselho, de 10 de Abril de 1995, deve ser 
interpretado no sentido de que a extracção de células de cartilagem 
articular do material cartilaginoso colhido num ser humano e a multi
plicação posterior das mesmas tendo em vista o seu reimplante para 
fins terapêuticos constituem uma «prestação de serviços de assistência» 
na acepção desta disposição. 

( 1 ) JO C 180, de 1.8.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 18 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunal de commerce de Bourges — França) — Lidl 

SNC/Vierzon Distribution SA 

(Processo C-159/09) ( 1 ) 

(«Directivas 84/450/CEE e 97/55/CE — Requisitos de licitude 
da publicidade comparativa — Comparação de preços numa 
selecção de produtos alimentares praticados por duas cadeias 
de supermercados concorrentes — Bens que satisfazem as 
mesmas necessidades ou que têm as mesmas finalidades — 
Publicidade enganosa — Comparação que incide numa 

característica verificável») 

(2011/C 13/13) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal de commerce de Bourges 

Partes no processo principal 

Demandante: Lidl SNC 

Demandada: Vierzon Distribution SA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal de commerce de Bour
ges — Interpretação do artigo 3. o A da Directiva 84/450/CEE 
do Conselho, de 10 de Setembro de 1984, relativa à aproxima
ção das disposições legislativas, regulamentares e administrativas 
dos Estados-Membros em matéria de publicidade enganosa e de 
publicidade comparativa (JO L 250, p. 17), conforme alterada 
pela Directiva 97/55/CE do Parlamento Europeu e do Conselho 
de 6 de Outubro de 1997 (JO L 290, p. 18) — Requisitos de 
licitude da publicidade comparativa — Comparação dos preços 
praticados por uma cadeia concorrente de grandes estabeleci
mentos comerciais — Bens que satisfazem as mesmas necessi
dades ou que têm a mesma finalidade 

Dispositivo 

O artigo 3. o -A, n. o 1, alínea b), da Directiva 84/450/CEE do 
Conselho, de 10 de Setembro de 1984, em matéria de publicidade 
enganosa e comparativa, conforme alterada pela Directiva 97/55/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Outubro de 1997, 
deve ser interpretado no sentido de que o simples facto de os produtos 

alimentares diferirem quanto ao seu carácter comestível e quanto ao 
prazer que o seu consumo proporciona ao consumidor em função das 
condições e do local do fabrico, dos seus ingredientes e da identificação 
do seu fabricante não é susceptível de excluir a possibilidade de a 
comparação desses produtos satisfazer a exigência estabelecida na re
ferida disposição, segundo a qual estes produtos devem responder às 
mesmas necessidades ou ter o mesmo objectivo, isto é, devem apresen
tar entre si um grau suficiente de substituibilidade. 

O artigo 3. o -A, n. o 1, alínea a), da Directiva 84/450, conforme 
alterada pela Directiva 97/55, deve ser interpretado no sentido de 
que um anúncio como o que está em causa no processo principal 
pode ser publicidade enganosa, designadamente: 

— se se verificar, tendo em conta todas as circunstâncias pertinentes 
do caso concreto, designadamente as indicações e as omissões que 
acompanham esse anúncio, que a decisão de compra de um nú
mero significativo de consumidores a que se dirige é susceptível de 
ser tomada no pressuposto errado de que a selecção de produtos 
feita pelo anunciante é representativa do seu nível geral de preços 
face ao que é praticado pelo seu concorrente e que, por conseguinte, 
esses consumidores realizarão economias do nível indicado nesse 
anúncio ao efectuarem regularmente as suas compras de consumo 
corrente nesse anunciante e não no seu concorrente, ou ainda no 
pressuposto errado de que todos os produtos do anunciante são 
mais baratos do que os do seu concorrente, ou 

— se se verificar que, para efeitos de uma comparação feita na óptica 
exclusiva do preço, foram seleccionados produtos alimentares que 
apresentam diferenças susceptíveis de condicionar de modo sensível 
a opção do consumidor médio, sem que as referidas diferenças 
resultem dessa publicidade. 

O artigo 3. o -A, n. o 1, alínea c), da Directiva 84/450, conforme 
alterada pela Directiva 97/55, deve ser interpretado no sentido de 
que, no caso de um anúncio como o que está em causa no processo 
principal, que compara preços de duas gamas de bens, o requisito 
de comparabilidade estabelecido pela referida disposição exige que 
os bens em causa possam ser identificados com precisão com base 
nas informações constantes desse anúncio. 

( 1 ) JO C 180, de 01.08.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 11 de 
Novembro de 2010 — Comissão Europeia/República 

Italiana 

(Processo C-164/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Conservação das aves selvagens 
— Directiva 79/409/CEE — Derrogações ao regime de 

protecção das aves selvagens — Caça) 

(2011/C 13/14) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: C. Zadra e D. 
Recchia, agente)
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